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LEI Nº 14.110, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 566/04, do Executivo)
Revoga dispositivos da Lei nº 13.525, de
28 de fevereiro de 2003, que dispõe
sobre a ordenação de anúncios na pai-
sagem do Município de São Paulo, e dá
outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 15 de dezembro de 2005, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam revogados o inciso IX do art. 7º, o art. 35 e seu
parágrafo único, e o § 3º do art. 87, todos da Lei nº 13.525, de
28 de fevereiro de 2003, que dispõe sobre a ordenação de
anúncios na paisagem do Município de São Paulo, e dá outras
providências.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.111, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 33/05, da Vereadora Claudete
Alves - PT)

Institui a Semana de Prevenção ao Traço
e Anemia Falciforme, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, a
Semana de Prevenção ao Traço e Anemia Falciforme, a ser rea-
lizada, anualmente, na última semana do mês de abril. 
Parágrafo único. A Semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município. 
Art. 2º Durante a Semana de Prevenção ao Traço e Anemia Fal-
ciforme, o Executivo envidará esforços para promover a sua
ampla divulgação em todos os meios de comunicação e en-
volver as Secretarias Municipais pertinentes, as entidades pú-
blicas, particulares e não-governamentais que se relacionem
ou sejam vinculadas à problemática da anemia falciforme. 
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publi-
cação. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.112, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 041/2005, da Vereadora Claudete
Alves - PT)

Declara Cidades-Irmãs as cidades de
Chicago e São Paulo, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Ficam declaradas Cidades-Irmãs as cidades de Chicago,
no Estado de Illinois (EUA) e São Paulo (Brasil), para fortaleci-
mento dos laços de amizade entre seus povos, como determina
o art. 4º da Constituição Federal Brasileira.
Art. 2º O Poder Público Municipal, pelos seus órgãos próprios,
promoverá as medidas de sua atribuição necessárias a asse-
gurar o maior intercâmbio e a aproximação entre as Cidades-
Irmãs de que trata esta lei, especialmente no âmbito das rela-
ções culturais, sociais e econômicas.
Art. 3º O Poder Público Municipal também promoverá, se isto
ainda não tiver sido feito à data da publicação desta lei,
através de convite aos representantes das Cidades-Irmãs, de-
claração conjunta de propósitos, que será firmada após os en-
caminhamentos necessários.
Parágrafo único. A declaração conjunta deverá ter por obje-
tivos básicos, entre outros:
I - a busca do fortalecimento dos laços de amizade entre os
povos;
II - a realização de acordos bilaterais visando à troca de conhe-
cimentos sobre as raízes étnicas, folclóricas e musicais e pro-
gramas de saúde e prevenção a HIV/AIDS, de cada um dos
países nos quais se situam as Cidades-Irmãs constantes desta
lei;
III - a troca de informações e a difusão em ambas as comuni-
dades de suas obras culturais, turísticas, desportivas, políticas
e sociais;
IV - fomentar o intercâmbio estudantil entre as escolas munici-
pais, com a instituição de prêmios aos melhores alunos, pro-
moção de viagens de estudos, de turismo popular e criação de
comitês de apoio formados por pais e professores;
V - criação de programas e projetos de cooperação técnica. 
Art. 4º As cidades contratantes facilitarão os contatos entre as
instituições comunitárias interessadas, empresas, órgãos ofi-

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Instituído Grupo de Trabalho com o objetivo de
proceder ao equacionamento das medidas atinentes às come-
morações, no Município de São Paulo, do Centenário da Pre-
sença Japonesa no Brasil.
Art. 2º. O Grupo de Trabalho ora instituído será integrado
pelos seguintes membros:
I - o Vice-Prefeito, que o coordenará;
II - representantes dos seguintes órgãos municipais:
a) Secretaria Municipal de Relações Internacionais;
b) Secretaria Municipal de Cultura;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras;
e) Subprefeitura da Sé;
f) São Paulo Turismo S.A.
Parágrafo único. O representante da Secretaria Municipal de
Relações Internacionais exercerá a Secretaria Executiva do
Grupo de Trabalho.
Art. 3º. Mediante convite, representantes da Câmara Municipal
de São Paulo e da Colônia Japonesa poderão, também, inte-
grar o Grupo de Trabalho ora instituído.
Art. 4º. O Grupo de Trabalho poderá solicitar, ainda, partici-
pação de autoridades consulares, bem como de pessoas ou re-
presentantes de instituições que, por seus conhecimentos e ex-
periência, possam contribuir para o desempenho das ativi-
dades.
Art. 5º. Os membros do Grupo de Trabalho serão designados
pelo Prefeito, mediante portaria.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.829, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 12.157,71, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando o atendimento de despesas de exercícios an-
teriores,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 12.157,71 (doze
mil, cento e cinqüenta e sete reais e setenta e um centavos),
suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

23.10.15.122.0192.5600 Constr. Inst. e Reforma de Imóveis Destinado ao 
Uso da Administração

44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 12.157,71
2 Item - Executivo
1 Sub.Item - Empenhos Cancelados -

Decreto nº 45.664/04

12.157,71

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

23.10.15.122.0192.5600 Constr. Inst. e Reforma de Imóveis Destinado ao 
Uso da Administração

44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.157,71

12.157,71

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
ANGELO ANDREA MATARAZZO, Secretário Municipal de Ser-
viços
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.830, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 3.461.676,65, de acordo com a Lei
nº 13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Coordenadoria de Educação,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.461.676,65
(três milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e
setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), suplementar
às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903000.00 Material de Consumo 3.091.160,34
33903200.00 Material de Distribuição Gratuita 277.964,32

42.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.972,00

50.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.508,00

53.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.954,00

56.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.920,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.832,00

57.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.182,00

58.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.527,99

61.20.12.122.0302.2824 Apoio Didático-Pedagógico Educacional
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.200,00

63.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.056,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.920,00

67.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.440,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.688,00

70.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.360,00
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 672,00

71.20.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.320,00

3.461.676,65

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.122.0302.2829 Escola Aberta, Vida e Recreio nas Férias
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.997.209,99

16.10.12.361.0303.2848 Transporte do Escolar - EMEF
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 264.466,66

16.10.12.365.0303.2847 Transporte do Escolar - EMEI
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 700.000,00

3.461.676,65

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.831, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 725.271,97, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, e visando possibilitar despesas de exercícios anteriores,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 725.271,97 (se-
tecentos e vinte e cinco mil, duzentos e setenta e um reais e
noventa e sete centavos), suplementar à seguinte dotação do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

27.50.18.541.0278.7120 Proteção Ambiental das Bacias 
Hidrográficas - PROCAV II

44909200.01 Despesas de Exercícios Anteriores 725.271,97
2 Item - Executivo
1 Sub.Item - Empenhos Cancelados - 

Decreto nº 45.664/04
2 Sub.Item - Despesa Realizada sem Empenho

725.271,97

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

27.50.18.541.0242.6678 Manutenção e Conservação de Áreas Verdes
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 725.271,97

725.271,97

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.832, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 495.600,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 495.600,00
(quatrocentos e noventa e cinco mil e seiscentos reais), suple-
mentar à seguinte dotação do orçamento vigente:

ciais e organizações não-governamentais de cada Nação, res-
ponsáveis pelos setores objeto dos convênios.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta da dotação orçamentária própria.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.113, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 220/03, do Vereador Antônio
Carlos Rodrigues - PL)

Altera a redação dos arts. 1º e 3º da Lei
nº 10.898, de 05 de dezembro de 1990,
e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 10.898, de 05 de dezembro de 1990,
que teve nova redação dada pela Lei nº 12.138, de 05 de julho
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica autorizado o fechamento ao tráfego de
veículos estranhos aos moradores de vilas, ruas sem
saída e ruas e travessas com características de “ruas
sem saída” de pequena circulação de veículos em
áreas residenciais, ficando limitado o tráfego local de
veículos apenas aos seus moradores e visitantes.” 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.898, de 05 de dezembro de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º As vilas, ruas e travessas de que trata o art. 1º
desta lei deverão, necessariamente, ser apenas de uso
residencial, não ter mais de 10 metros de largura de
leito carroçável, e não podem, em hipótese alguma,
servir de passagem a qualquer outro local que não
sejam as casas que as integram.” 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua
publicação. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.114, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 909/2003, do Vereador Carlos
Giannazi - PSOL)

Denomina Adhemar Ferreira da Silva a
CEI Barro Branco II B, localizada à Rua
Antonio Carlos Mendes Lopes, s/nº, Ci-
dade Tiradentes.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada CEI Adhemar Ferreira da Silva a CEI
Barro Branco II B, localizada à Rua Antonio Carlos Mendes
Lopes, s/nº, na Subprefeitura Cidade Tiradentes. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 46.828, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005
Institui Grupo de Trabalho com o obje-
tivo de proceder ao equacionamento
das medidas atinentes às comemora-
ções, no Município de São Paulo, do
Centenário da Presença Japonesa no
Brasil.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que, ao se comemorar o Centenário da Pre-
sença Japonesa no Brasil, será prestada a devida homenagem
aos imigrantes japoneses e aos seus descendentes, cujos espí-
rito de luta, perseverança e conquistas devem, efetivamente,
ser enaltecidos;
CONSIDERANDO que, no Município de São Paulo, onde se con-
centra grande parte da colônia japonesa, sua integração e con-
tribuição - que se estende aos mais diversos campos de ativi-
dade e ramos do conhecimento - são, além de inegáveis,
sempre bem-vindas, o que ainda mais justifica as comemora-
ções em pauta,

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: JOSÉ SERRA


